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TERMO ADITIVO Nº 2 
CONTRATO Nº 24/2023 
REF.: Pregão N° 8/2023 
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE VENTANIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825, centro, inscrito no CNPJ nº 95.685.798/0001-69, doravante denominada CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. José Luiz Bittencourt, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da CI RG nº 1.318.879-3/PR e do CPF/MF sob nº 232.294.389-49, e a empresa CLINICA DE REPOUSO 
FERNANDES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.773.609/0001-00, com sede a Rua Diogo Mugiata, 
2337 - CEP: 81750440 - Boqueirão, na cidade de Curitiba/PR, representada neste ato por seu responsável legal Sr. Marlon Henrique 
Fernandes, portador da CI RG nº 9.032.069-6/PR e CPF/MF nº 067.097.009-33, residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato n° 24/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a continuidade da prestação de serviços especializados em serviços de acolhimento institucional 
para adultos com deficiência e/ou transtornos mentais, em situação de dependência, que não dispõem de condições de auto sustentabilidade e 
com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, conforme contrato assinado anteriormente pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Fica aditivado o prazo de vigência do contrato nº 24/2023, em 90 (noventa) dias, contados da data de 16/04/2024 à 15/07/2024. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Fica aditivado o valor original do contrato nº 24/2023 em R$ 42.776,00 (quarenta e dois mil setecentos e setenta e seis reais). 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
Justas e contratadas firmam as partes, este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que 
produza seus efeitos legais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 03 de abril de 2024. 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
VENTANIA - PARANÁ 

RESOLUÇÃO Nº 38/2024 
SÚMULA: Aprovar a Emenda orçamentaria de 202437020014; para 
Estruturação da Rede de Serviços do SUAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe conferiu a Lei Municipal n° 823 de 23 de Fevereiro 
de 2021, e: 

Considerando a deliberação da Plenária realizada em 03 de abril de 2024. 
R E S O L V E: 

Art. 1º - Aprovar Programação de n° 412853420240001; referente Emenda Orçamentaria de n° 202437020014; recurso no valor de R$ 
100.000,00(Cem Mil Reais); para ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS.  

Ventania/PR, 03 de abril de 2024. 
Elaine Aparecida de Almeida  

Presidente do CMAS 
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